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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  -  AGRAVO  INTERNO  -
APELAÇÃO  CÍVEL  - AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  DÉBITO
FISCAL – SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA E EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO  FISCAL  EM  VIRTUDE  DE PRESCRIÇÃO  DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 174 DO CTN - FLUÊNCIA DO
PRAZO  PRESCRICIONAL  -  MORA DO  JUDICIÁRIO  NÃO
OBSERVADA  - INAPLICABILIDADE  DA SÚMULA 106  DO
STJ  - INEXISTÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DE  CAUSA
INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO  - MATÉRIA ANALISADA
PELO STJ EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO – OMISSÃO –
INEXISTÊNCIA – REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO
NO  JULGADO  INEXISTÊNCIA  PRETENSÃO  DE
REDISCUSSÃO  DE  MATÉRIA  JÁ  ANALISADA
IMPOSSIBILIDADE  -  AUSÊNCIA DOS  PRESSUPOSTOS  DO
ART.  535  DO  CPC  -  REJEIÇÃO.  Tendo  o  Tribunal  apreciado
amplamente os temas levantados no recurso de agravo de instrumento
e considerado pertinentes ao deslinde da causa, descabe a oposição de
Embargos Declaratórios por inexistir a alegada omissão na espécie. -
"Salvo posterior ratificação, é  extemporâneo o recurso extraordinário
interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração,
ainda  que  o  julgamento  destes  não  tenha  implicado  modificação
substancial  do  teor  do julgamento original"  (STF.  AI  717763 ED,
Relator(a):  Min.  CEZAR  PELUSO,  Segunda  Turma,julgado  em
14/04/2009). 1"

1(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20009425320138150000, 3ª Câmara cível, Relator Dr
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Embargos  de  Declaração oposto pelo  Estado  da
Paraíba,  contra  acórdão proferido  às  fls.  79/81v  que  negou  provimento  ao
agravo interno, mantendo a decisão monocrática que deu parcial provimento ao
apelo, para minorar o valor arbitrado a título de honorários advocatícios para
R$2.000,00, mantendo nos demais termos a sentença que julgou procedente o
pedido, determinando a extinção da ação de execução fiscal em apenso, a teor
do  art.  269,  IV,  do  CPC,  por  entender  que  a  dívida  inscrita  na  CDA nº
0002.11.9900.0987-2 restou atingida pela prescrição.

Nas razões dispostas nos Embargos de Declaração, o embargante
alega  omissões  constante  no  acórdão  recorrido,  considerando  inexistir
elementos que comprovem os fatos constitutivos da autora, na forma do art.
333, I, do CPC/73, assim como, a inexistência da prescrição do crédito tributário.

Requer, portanto, o provimento dos embargos de declaração, para
que  seja  sanada  a  omissão  do  acórdão  recorrido,  com  vias  ao
prequestionamento da matéria.

VOTO

Inexiste  omissão  a  ser  aclarada,  assim  rejeito  os  presentes
embargos de declaração. 

O  presente processo refere-se a ação anulatória de  débito  fiscal
movida por  Ivoneide Janes Dantas  em face do Estado da Paraíba, tendo sido
julgado procedente o pedido,  determinando a extinção da ação de execução
fiscal  em apenso,  a teor do art.  269, IV,  do CPC, por entender que a dívida
inscrita na CDA nº 0002.11.9900.0987-2 restou atingida pela prescrição.

Em suas razões aclaratórias, o Estado/embargante reiterou toda a
controvérsia  esposada  por  ocasião  da  Apelação  e  do  Agravo  Interno,  não
trazendo  nenhuma  outra  tese  apta  a  reverter  o  julgado,  o  que  torna
despropositada  a  reapreciação  do  tema,  que  está  em  consonância  com  as

Ricardo Vital de Almeida ( Juiz Convocado) , j. em 22-07-2014)
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jurisprudências citadas, subsiste incólume o entendimento nele esposado, não
merecendo prosperar o presente recurso.

Vê-se  pois,  que  o  embargante  não  trouxe  nenhum  argumento
novo, apenas adaptara,  novamente, a insurgência à nova modalidade recursal
que,  por  sua  vez,  não  possui  força  suficiente  para  alterar  os  fundamentos
insertos na decisão agravada.

Ademais,  inexistindo  as  hipóteses  de  omissão,  contradição,
obscuridade  ou  erro  material,  não  há  como  prosperar  o  inconformismo,
impondo-se, portanto, a rejeição dos aclaratórios. 

Pelo que se depreende dos argumentos trazidos à lume pela
embargante,  observa-se  que  a  sua  pretensão,  na  verdade,  consiste  na
rediscussão do decisum proferido pelo colegiado desta Corte. 

Registre-se, por oportuno, que os embargos de declaração não
são servíveis para adequar a sentença ou o acórdão ao entendimento da parte
embargante, conforme arestos das Cortes de Justiça, a seguir colacionados:

Os embargos prestam-se a esclarecer, se existentes, dúvidas,
omissões  ou  contradições  no  julgado.  Não  para  que  se
adeqüe a decisão ao entendimento do embargante 2

 EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL  NA  RECLAMAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE
OMISSÃO  E  CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  APRECIADA  PELO
TRIBUNAL.  IMPOSSIBILIDADE.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 
1.  A  omissão,  contradição  ou  obscuridade,  quando
inocorrentes, tornam inviável a revisão em sede de embargos
de declaração, em face dos estreitos limites do art.  535 do
CPC.
2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os
argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos
utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
3. A revisão do julgado, com manifesto caráter infringente,
revela-se inadmissível, em sede de embargos. (Precedentes:
AI n. 799.509-AgR-ED, Relator o Ministro Marco Aurélio, 1ª
Turma, DJe de 8/9/2011; e RE n. 591.260-AgR-ED, Relator o

2(STJ, 1ª T.,  EDclagREsp 10270-DF, rel.  Min. Pedro Acioli,  j.  28.8.1991. DJU 23.9.1991, p.
13.067).;
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Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, DJe de 9/9/2011).
4.  In  casu,  o  acórdão  embargado  restou  assim  ementado:
“AGRAVO  REGIMENTAL  NA  RECLAMAÇÃO.
ALALEGAÇÃO  DE  AFRONTA AO  QUE  DECIDIDO  NA
ADI 1.662.  INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE
DE  TEMAS  ENTRE  O  ATO  RECLAMADO  E  O
PARADIGMA  DESTA  CORTE.  AGRAVO  REGIMENTAL
DESPROVIDO”.
5. Embargos de declaração desprovidos.3

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  -  ALEGAÇÃO  DE
OMISSÃO NO JULGADO INEXISTÊNCIA PRETENSÃO DE
REDISCUSSÃO  DE  MATÉRIA  JÁ  ANALISADA
IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DO
ART. 535 DO CPC - REJEIÇÃO. Tendo o Tribunal apreciado
amplamente os temas levantados no recurso de agravo de
instrumento e considerado pertinentes ao deslinde da causa,
descabe a oposição de Embargos Declaratórios por inexistir a
alegada omissão na espécie. - "Salvo posterior ratificação, é
extemporâneo o recurso extraordinário interposto antes da
publicação do acórdão dos embargos de declaração, ainda
que o julgamento destes  não tenha implicado modificação
substancial do teor do julgamento original" (STF. AI 717763
ED,  Relator(a):  Min.  CEZAR  PELUSO,  Segunda
Turma,julgado em 14/04/2009). 4

Sobre o tema, o processualista Theotônio Negrão, in Código de
Processo  e  Legislação  processual  em  vigor,  32ª  edição,  à  pág.  605,  traz  o
seguinte julgado:

“É  entendimento  assente  de  nossa  jurisprudência  que  o
órgão judicial,  para expressar a sua convicção, não precisa
aduzir  comentários  sobre  todos  os  argumentos  levantados
pelas  partes.  Sua  fundamentação  pode  ser  sucinta,
pronunciando-se  acerca  do  motivo,  que,  por  si  só,  achou
suficiente para a composição do litígio5

“O Juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes,  quando já tenha encontrado motivo suficiente para
fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

3(Rcl  9157 AgR-ED, Relator(a):  Min.  LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 19/05/2015, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 02-06-2015 PUBLIC 03-06-2015) 
4(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20009425320138150000, 3ª Câmara cível, Relator Dr
Ricardo Vital de Almeida ( Juiz Convocado) , j. em 22-07-2014)
5(STJ – 1ª  Turma,  AI  169.073  – SP –  AgRg,  rel.  Min.  José  Delgado,  J.  4.6.98,  negaram
provimento, v.u., DJU 17.8.98, p44).
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indicados por elas e tampouco a responder um a um todos
os seus argumentos(RJTJESP 115/207)”.

Ademais, não se pode voltar, em sede de embargos de declaração,
a  questões  já  julgadas  e  óbices  já  superados,  exceto,  para  sanar  omissão,
contradição ,  dúvida  ou erro  material  no  julgado,  conforme dispõe o  artigo
1.022 do CPC/2015,  o que não é o caso dos autos.

Diante  do  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.

É como voto.

Presidiu a sessão a  Exmª. Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  eminente  relatora,  Desa. Maria  de
Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti,  o  Des. José  Ricardo  Porto  e  o  Exmº.  Dr.
Onaldo Rocha de Queiroga (Juiz convocado para substituir o Des. Leandro dos
Santos). Presente à sessão  a Exmª.  Drª.  Janete Maria Ismael da Costa Macedo,
Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário
Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 19 de junho de
2018.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

g2
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